
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DA SERRA 
CEP - 38.805 - 000 ESTADO - DE MINAS GERAIS 

Rua Dr. Adolfo Portela n. º 202 
Santa Rosa da Serra - MG 

Lei Nº 908/2013 

DISPÕE SOBR~ A ABERTURA DE CREDITOS 

ESPECIAIS. 

A Câmara Munlcipal de Santa Rosa da Serra/MG. aprovou, e Eu, 

Prefeita Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - fica o Poder Executivo A1,.1torizado a abrir no Orçamento Geral do 

Município de ;,anta Rosa da Serra/MG para o exercício de 2013 os seguintes 

Créditos Especiais: 
02 - EXECUTIVO 
02. 06 ~ EDUCAÇÃO 
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

12 - EDUCAÇÃO 
12.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0051 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR 

12.122.0051 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.46.00 - Outras Transf. Diretas do FNDE 
Valor R$ 5.000,00 

3.3.90.36.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física • 

Fonte de Recursos: 1.46.00 - Outras Transf. Diretas do FNDE 

Valor R$ 30.000,00 
02 - EXECUTIVO 
02.06 - EDUCAÇÃO 
02.06.02 - FUJJDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 - EDUCAÇAO • 

12.365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0048 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.365.0048.1018 - Aquisição de Equipamentos Escolas Municipais 

4.4. 90. 52.00 - Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recursos: 1.46.00 - Outras Transf. Diretas do FNDE 
Valor R$ 5,000,00 
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02 - EXECUTIVO 
02.06 - EDUCAÇÃO 

·i 
02.06.02 - FU,.,NDQ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 - EDUCAÇAO • ·, 
12.365 - EDUCAÇÃO INFANTIL H . 12.365.0048 - DESENVOLVIMENTO DA}DUCAÇÃO BÁSICA 12.365.0048.2035 - Manutenção Ativid~des Educacionais 3 .1. 90.04.00 - Contratação por T~mpo Determinado 

. '., 

Fonte de Recursos: 1.46.00 - Outras Transf. Diretas do FNDE 
• Valor R$ 20.000;00 3.3.90.30.00 - Materlc;1I de ConSLHno 

. . . 

Fonte de Recursos: 1.46.00 - O4tr.as Transf. Di~etas do FNÇ)E 
•t ·:. ValQr R$ s.000,00 
1 ,. 

, . ,;.. i TOTAi- DOS CREDITO$! ESPECIAIS: R$ 65.000,00 .'. lt 
,. 

' -: 
• t· Art. 2°- Como recursos para a abertu/~ dos créditos: especiais autorizados no artigo 1 °, fica parcialmente anulada a seÇJui~te dotação do orçamento vigente: 02 - EXECUTIVO ~tk . ; . 02.14 - RESERVA DE CONTINGENCIA f~1t <, 02.14.01 - RESERVA DE CONTINGENC;t~ · ~L 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA ~ :;· . . 1U :,: t• . . : 99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA.··~P- '. ~· 99.999.9999 ._ RESERVA DE CONTINGE~CIA .. ;;;; 

• .,_1• • \ 
'••. 

99. 999. 9~99. 9999 - Reserva de Contir:,g:ênçia i( 9.9.99.99.99 - Reserva de Contlng.êntia }·' . .. . ~ . Fonte de Recursos: 1.00.00 - Ree:ur~ps'i9rdiná~:~s . 
• i; ·::. • ValotiR$ 65.000,00 . ;, ~! . tt~-. 
r .t J ~-

:: f:: ~,, it: .-1~ •• ~ :,,, t 1 \) t:t :-~ Art. 5º - Esta lei entrará em vigor em n·a ctat~ de suailpublicação. j:' '~ Í\• il .i~ .,. ' • : { t,~. ' '\; : ,, 1:. /~ 1 ',j T• 'I !-;,~ :°:f • :.. • 1. ,,, •l, '" \' •' Santa Rosa da Serra/MG, ;~q!~8~I
1
Outub~o de 2013. 
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